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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA 

CONSELHO DOS DIREITOS DO IDOSO 

 

 

ATA DA 9ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS E ARTICULAÇÃO 

COM OS CONSELHEIROS SETORIAIS E NORMAS DO CONSELHO DOS DIREITOS 

DO IDOSO DO DISTRITO FEDERAL – CDI/DF 

Data: 14/12/2023. 

 

Horário: 10 h 
 

(X ) Virtual, através do Link: https://join.skype.com/t3jxcksDrqWi 
 

(   ) Presencial, Local: Não foi presencial 

 

1 - DOS PRESENTES  

Nº - Nome do Conselheiro – Representatividade – Nome da(s) Comissões que faz parte  

STTELA PIMENTA VIANA, Secretaria de Estado de Educação. 

VAGNER LACERDA RIBEIRO, Associação Brasileira Do Cidadão Sênior. 

 

2. JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA 

MAÍRA DE OLIVEIRA VALADARES, Secretaria de Desenvolvimento Social; 

MAURO MOREIRA DE OLIVEIRA FREITAS, conselheiro titular, representante da Instituição de 

Defesa de Direitos do Idoso – OAB/DF 

 

3. DAS INICIATIVAS - PLANO DE TRABALHO  

I. Abertura; 

 

II. Justificativa de ausência dos (as) Conselheiros (as); 

 

III. Cartilha com as orientações sobre os direitos da pessoa idosa e o papel das relações 
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familiares na proteção destes direitos (encaminhamentos); 

 

IV. Informes sobre a resposta ao Fórum Distrital da Sociedade Civil em Defesa dos Direitos da 

Pessoa Idosa (encaminhamentos); 

V. Encerramento 

 

 

4. AS DEMANDAS - SECRETARIA EXECUTIVA DO CDI/DF  
Passados 30 (trinta minutos) do início previsto da reunião compareceu a conselheira STTELA 

PIMENTA VIANA, Secretaria de Estado de Educação e o conselheiro VAGNER LACERDA 

RIBEIRO. 

 Encerrada as atividades por falta de quórum.  

5. DAS DELIBERAÇÕES  
Sem deliberações por falta de quórum. A conselheira STELLA PIMENTA VIANA, comentou sobre 

a finalização da cartilha sobre os direitos da pessoa idosa e o papel das relações familiares na 

proteção destes direitos para o próximo ano em virtude da baixa participação dos conselheiros. Em 

relação a resposta ao Fórum Distrital da Sociedade Civil em Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa; o 

conselheiro VAGNER LACERDA RIBEIRO, comentou sobre a falta de quórum e as dificuldades 

do andamento da comissão e que seria necessário finalizar esta resposta e encaminhar este 

documento para a reunião ordinária e consequentemente para a plenária.  

6. DA AGENDA DE TRABALHO (data, horário e local da próxima reunião) 

A próxima reunião da Comissão de Políticas Públicas e Articulação com os Conselheiros Setoriais 

e Normas será realizada no próximo ano em 2024. 

 

Brasília, 14 de dezembro de 2023. 
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